
 

Ofício nº 322 (SF) 
Brasília, em 29 de abril de 2025. 

A Sua Excelência a Senhora 
Raquel Lyra 
Governador do Estado de Pernambuco 

Assunto: Resolução do Senado Federal. 

Senhora Governadora, 

Participo a Vossa Excelência que promulguei a Resolução nº 4, de 2025, 
que “Autoriza o Estado de Pernambuco a contratar operação de crédito externo com o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird), com garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de US$ 90.000.000,00 (noventa milhões de 
dólares dos Estados Unidos da América)”. 

Encaminho, em anexo, cópia do autógrafo da Resolução em apreço. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6239846434


